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ESTADO DA PARAIBA

CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

Casa de Napoleão Laureano.
GABINETE DO VEREADOR WATTEAU RODRIGUES
PROJETO DE LEI Nº 10/2008          João Pessoa, 14 de agosto de 2008.


Regulamenta a destinação de restos mortais, ossos de cadáveres humanos, junto aos cemitérios da cidade de João Pessoa, e dá outras providências.

Art. 1º. Por esta Lei, fica a família do falecido ou falecida, devidamente qualificada para tanto, e desde que não haja impedimento legal, autorizada a retirar os ossos de seus entes queridos, bem como sua colocação em ossários destinados para este fim, nos cemitérios de João Pessoa - Pb. 

Art. 2º. O pedido de retirada de ossos por parte dos familiares e sua colocação em ossários, deverá se dar de forma criteriosa, no período nunca inferior a dois (02) anos de sepultamento, período este necessário à decomposição de órgãos, tecidos moles, músculos e pele do falecido, mediante requisição em formulário próprio fornecido pelo poder público. 
Art. 3º. Ao final do período de decomposição do falecido, e sem que a família do sepultado ou sepultada procure a administração dos cemitérios, será concedido um período moratório de mais um (01) ano, ao final do qual, a Administração Pública Municipal estará autorizada a dar uma destinação aos referidos restos mortais, seja através da doação para estudos científicos em Universidades Públicas ou Particulares, seja para cremação ou outros fins, desde que não caracterize constrangimento moral aos familiares, nem venha ferir preceitos religiosos ou de foro íntimo.
Parágrafo Único. Para efeito do artigo anterior, o período moratório compreende o curso de um (01) ano, após a fase necessária à decomposição cadavérica.
Artigo 4º. Uma vez passado o período moratório, sem que a família do falecido ou falecida procure a administração dos cemitérios para retirada dos restos mortais, e tendo a administração pública, dado a destinação necessária, não caberá aos familiares do falecido ou falecida, nenhuma medida indenizatória por parte do poder público, implicando assim em aceitação tácita e definitiva, das providências adotadas pela Administração Pública Municipal.
Art. 5º. Fica ressalvada ao Poder Judiciário Estadual e Federal, quando for o caso, a garantia de preservação dos restos mortais, para fins de procedimentos vinculados a estudos e pesquisas da polícia judiciária e de medicina legal.

Art. 6º. A presente Lei não se aplica nos casos de cemitérios particulares e privados, nem a jazigos familiares privados, mesmo estando estes localizados em cemitérios públicos.
Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8º. Revogam-se as disposições em contrário.

 Sala das Sessões da Câmara Municipal de João Pessoa, 14 de agosto de 2008. 

WATTEAU FERREIRA RODRIGUES
Vereador – PCdoB.
[image: image2.emf] 


ESTADO DA PARAIBA

CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

Casa de Napoleão Laureano.

GABINETE DO VEREADOR WATTEAU RODRIGUES

PROJETO DE LEI Nº 10/2008          João Pessoa, 14 de agosto de 2008.

JUSTIFICATIVA


O descumprimento do Termo de Compromisso assumido pelos familiares de pessoas falecidas, no ato do sepultamento, no sentido de resgatar os restos mortais após a fase de decomposição, implica no problema de ocupação indevida de um espaço que é público, ocasionando superlotação e consequentemente na falta de espaços nos cemitérios da capital.

 
O não comparecimento dos familiares, objetivando a retirada dos restos mortais de seus parentes, após a fase de decomposição, implica também na geração de processos de acumulação de cadáveres nos cemitérios, fato gerador de proliferação de doenças, através da contaminação de vírus, bactérias e micróbios lançados no meio ambiente, constituindo-se por tanto, em problema de saúde pública para a comunidade pessoense.

Vê-se que muitas famílias, ao final de dois (02) anos, esquecem de procurar a administração pública, para retirar os ossos dos seus parentes. Isto tem criado uma dificuldade adicional aos setores administrativos dos cemitérios de João Pessoa, problema que pode ser solucionado através de medidas como a destinação para fins de estudo ou a cremação de restos mortais.

O presente Projeto de Lei visa regulamentar, normatizar uma prática já existente nos cemitérios de João Pessoa, que é a de esperar durante dois (02) anos pela decomposição do cadáver, para em seguida, disponibilizá-lo para que a família faça sua transferência para os ossários destinados para este fim.

Visa também dotar o setor público, de um mecanismo capaz de resolver o problema de superlotação, associado a questão da ocupação indevida do espaço público, e contribuir para a efetiva diminuição dos processo de contaminação permanente do meio ambiente, nos cemitérios públicos de nossa cidade.
WATTEAU FERREIRA RODRIGUES
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